
DECRETO Nº 30.147/2016

SÚMULA:  “Nomeia os membros representantes do
Poder Público e da Sociedade Civil para
integrarem  o  Conselho  Municipal  de
Política Cultural”.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARAUCÁRIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 56, inciso
XII da Lei Orgânica do Município de Araucária e atendendo o contido no Ofício nº
383/2016  - SMCT,

D E C R E T A

Art. 1º -Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Política Cultural,
sem qualquer remuneração, conforme segue:

PRESIDENTE TITULAR - IRENE OLBRE ZANON - SMCT
SUPLENTE - CARLOS DALAGRANA ASSUMPÇÃO JUNIOR - SMCT 
SECRETÁRIA TITULAR – DELMA CAVALHEIRO DE AVILA - SMCT 
SUPLENTE – MARIA APARECIDA CARLOS - SMCT 

MEMBROS TITULARES REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
JHONNY MAYLON DE CASTRO- SMCT
JULIANE IRIS NIEVOLA - SMCT
PATRICIA PIRES SERRA FAGUNDES - SMCT
SIMONE NUNES GONÇALVES - SMCT
PATRICIA KOHIYAMA DE MATOS SILVA - SMED
MARCOS ANTONIO KOHLER - SMPL
ADRIANA PIDORODESKI - SMAS

MEMBROS SUPLENTES REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
LEANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA - SMCT
CAROLINA LARA DA ROCHA - SMCT
JOANA SCHEFFER CASTILHO ZIMERMANN - SMCT
CRISTA BECKHAUSER - SMCT
JAIDE ZULEICA DE FARIAS - SMED
LAURI LENZ - SMPL
VIVIAN DO ROCIO GRABOSKI DA SILVA - SMAS

MEMBROS TITULARES REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
CLEVERSON WILLIAN HONÓRIO
JANDAIRA DOS SANTOS MOSCAL
ARETHUSA LOPES RODRIGUES
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DANIELE FERNANDES DA SILVA
MICHELE CRISTINA ANTONIO
ANGÉLICA MORAES COUTINHO
KAROLINA CILENE DOS SANTOS ORTIZ

  MEMBROS SUPLENTES REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
TANIA GAYER EHLKE
ROBSON LUAN DA SILVA JURASKI
DIEIMILA DA CRUZ MARQUES
WESLEI BORGES DA SILVA
ELVIS FERNANDO AGUIRRE DE OLIVEIRA
MIGUEL BOCHNE JUNIOR
KAMILA SIQUEIRA RIBEIRO

Art. 2º - O presente Decreto, entra em vigor nesta data, ficando revogado o Decreto
n° 29.748/2016.

Prefeitura do Município de Araucária, 06 de setembro de 2016.

RUI SERGIO ALVES DE SOUZA
Prefeito Municipal

IRENE OLBRE ZANON
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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